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RESPOSTA AO PBDIDO DE ESCLARECIMENTO

Aportou neste Setor de Licitações o pedido de esclarecimento da empresa CTJIABÁ

MADEIRAS, oriunda do endereço eletrônico: vendas04cuiabamadeiras.com.br, referente ao

Pregão Eletrônico n" 0612023, quc tcm por objcto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÀO »C E,MPRESA PARA EXECUÇÀO DE SERVICOS

COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA NO

MUNICIPIO DE NOBRES/MT, o pedido consiste da reconsideração do edital na altcração das

condições dc preslação do serviço. o quc passo a cxpor os tcrmos scguintcs:

A empresa CUIABÁ MADEIRAS, solicita a rctificação do cdital a fim de que haja a

cláusula para fomecimento do matcrial a scr utilizado na execução da obra, sendo, a divisão do

objcto em aquisição e exccução, ondc o intercsse da cmpresa ao que se identifica é unicamente o

fomecimento do material. Alega ainda, sobre a exigência de comprovação junto ao órgão

competente sobrc o lomecimento do material, durante a fase de habilitação.

Pois bem, a dcfinição do objeto da licitação c as suas especificidades são eminentemente

discricionárias, a qual compete ao agente administrativo avaliar as demandas de interesse público,

mediante a neccssidade da Administração.

A descrição do objeto visa o atendimento das prestaçõcs do serviço na sua totalidade, ainda,

resta claro e incquívoco em Termo de Referência qtc "qualquer madeira que venha ser ulilizada

deverá ser apresentado comproyanle de sua origem e legalidade", assim, é que, dentro da

competência discricionária que ó assegurada à Administração optou-se pclo critério que se reputa

mais ajustado às necessidades e cficiência administrativas.

Porquanto, o edital nos traz no item 3.2, acerca do fornccimcnto do material, como também

traz sobre os equipamentos ncccssários para sua execução. Scndo assim o inconformismo no

pedido ao que parece tem o condão de transformar o edital cm algo direcionado. afrontando assim

a legislação a doutrina, e os princípios mais comezinhos do direito pátrio.

No quc tange a legalidade quc trata a Leí 9.60511998, comprcende-se que a modalidade

adotada no ccrtamc, registra-se contraçõcs fuluras dc acordo com cvcntual necessidade da

administração, e nos remete orienlar quc, é convcniente c oportuno à administração que a futura

contratada forneça junto à Ordem de Serviços toda çõcs lcgais c dcvidas para sua
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execução, ainda vale ressaltar quc caso o lornecedor não possua as devidas autorizações

ambientais, não deverá executar a obra, sob pena sanções penais e administrativas.

Ante as consideraçõcs apresentadas, analisando as razões da impugnante, na condição de

pregocira, manifesto pelo conhecimento do pedido de csclarecimcnto, tendo em vista a sua

tempestividade, para, no mórito, negar-lhe provimento.

Sem mais para o momento, rcitcro protestos de cstima c aprcço
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